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Número: 0018854-74.2014.8.15.2001 
 

Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 Órgão julgador: 6ª Vara de Fazenda Pública da Capital 
 Última distribuição : 11/06/2014 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Improbidade Administrativa 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(REPRESENTANTE)

JOSE MARIA DE FRANCA (REU) BRUNO CHIANCA BRAGA (ADVOGADO)

DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS registrado(a)

civilmente como DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS

(ADVOGADO)

ILANI SIMOES DE FRANCA (REU) BRUNO CHIANCA BRAGA (ADVOGADO)

DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS registrado(a)

civilmente como DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS

(ADVOGADO)
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GOVERN oe

GOVERNOno ESTADODAPARAÍBA ' _ ' fg; __
SECRETARIA DA SAUDE no ESTADO

CENTRO ODONTOLÓGICO CRUZ DAS ARMAS

Oficio n° 162 /2011/C.O.C.A João Pessoa, 20 de Abril de 201 1.

Senhora Gerente,

Estamosinformandoa V. S';. que a servidora112m1 Simões de Fra a
Matricula 903.385-8, PrestadoradeServiçotrabalhounestaunidadedesaúdedeju o
/2009a dezembro/2010comcargahorariade4 horassemanaisnasquinta-feiras.

Atenciosamente,

Dra.MarciaLuanaM'hado""

Dr' Márcia Luciana Machado
Diretora do Coca - Mat: 169.568-1

Sr”MaríadeFátimaSilvaÁraújo
Gerente de Administração/SES
Secretaria de Saúde - PB

Av. Cruz das Armas, 1581- Cruz das Armas/ João Pessoa › PB CEP: 58087-1 OO
cnnnn- /Q1\ 'JÓÍC ÁHÔ? lO'l\ ?W1C (n45 I0'2\ 141( ;mn
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIADE,JUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOS_
TUTELADOPATRIMONIOPUBLICOE D_APROBIDADEADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOAO PESSOA

CERTIDÃO

CERTIFICOquenestadataaportaramqnesteórgãodeadministração
os autos do Processo Judicial ACP n° 0018854-74.2014.815.2001,
contendo 01 (um) volume.

João Pessoa, 23 de setembro de 2014.

OZANETE CASTRO
Oficial de Promotoria II

matrícula 126868-6

CONCLUSÃO

Emfacedacertidãosupra,e íilizandoo critériodedistribuição
numéricaadotado,façoconclusososautosao 2° Promotorde Justiça
do Patrimônio Público.

João Pessoa, 23 de setembro 2014.

OZANETED A CASTRO
Oficial de Promotoria II

matrícula126.868-6

#SPACHOMINISTERIAL
Ístos,etc.I WF61 ñ("(1Segue(m)
eletronico.

ALE NDROb: L RDASIQUEIRA
L Promotor e Justiça em substituição

-É ÁEE_
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Págitaldel
MlNISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA ,
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

2g PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

EXMO(°). SR(°). DR(°). JUIZ(°) DE DIREITO DA 6° VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

Ação Civil Pública n° 0018854-74.2014.815.2001
Autor: Ministério Público da Paraíba

o MINISTÉRIOPÚBLICODO ESTADODA PARAÍBA,pelo Promotor

de Justiça infra-assinado com atribuição na Defesa do Patrimônio Público da Comarca da

Capital, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III da Constituição Fe

25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/93; e nos arts. 1°, inciso IV, e 5°, caput, da Lei Fe eral n.°

7.347/85, vem, respeitosamente, à presença de V. Excelência, instado a se manifestar

do despacho de fl. 148, para informar que, a partir de novos esforços empreendidos p lo setor

de análise e inteligência da Procuradoria-Geral de Justiça, obtivemos acesso ao parad iro atual

do demandandoJOSÉ MARIA DE FRANÇA(CPFn° 069.535.064-15,filho de Iolanda

_._-'i'mv“AM3bliiltliiziu103133#
nascido em 11/06/1946, titulo de eleitor n° 0O.137.432.212-O1), como sendo: Rua Pad e Aires,

Edifício Quebec, n° 588, Apt° 1901, Miramar, CEP: 58.043-260, João Pessoa/PB, e ua Tito

Silva, n° 20, Miramar, CEP: 58.043-092, João Pessoa/PB, razão pela qual requer, d ta feita,

queseprocedaàsuanotificação' ' @Sreferidosendereços:sem
renovação da diliqência no en reco constanteda inicial.

.-.'~'v

-*r'ulzshLla'-"“n¡-'

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa/PB, em 02 de outu r

ALESSANDRO D LACERDA SIQUEIRA
de Justiça de esa do Patrimônio Público da Capital

em substituição
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TRIBUNALDEJUSTIÇADOE_STADODAPARAIBA
COMARCADEJOAOPE_SSOA

6° VARA DA FAZENDA PUBLICA

Vistos, etc.

Defiro o pedido

Notifique-se

P.I

João Pessoa, 01/12/

Nesta data, rece i estes autos do Juiz de
Direito da 6a. Var da Fazenda Pública da
Capital.

JoãoPessoa, /5 / ;oz IJÍ¡

Analista/Técrlníífcwanjããdiciária
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA 023 VIA

MANDADO 003 - MAND NOTIFICACAO (USO GERAL)

PROCESSO: 0018854-74.2014.815.2001 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R O

Bairro : Cidade: CEP: 00000000

REU : JOSE MARIA DE FRANCA e Outros

Endereco: R MARIO BATISTA JUNIOR 30

Bairro : MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, NO-
TIFIQUE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, A PARTE, NOME E EN-
DERECO INDICADOS, DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO. ***************

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

REPRES- JOSE MARIA DE FRANCA

ENDERECO - R PADRE AIRES-ED.QUEBEC 00588 APTO 1901

BAIRRO - MIRAMAR CEP - 00000000

NOTIFIQUE-SE O REQUERIDO, PESSOALMENTE, PARA OFERECER MANIFESTAÇ
ãO POR ESCRITO, QUE PODERá SER INSTRUíDA COM DOCUMENTOS E JUSTIF

ICAÇÕES, DENTRO DO PRAZO DE 15 DIAS. SEGUE CÓPIA DA INICIAL EM A
NEXO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO _
AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAO PESSOA. do ______ __ de ____ __

. m.. -ezw; F~~M,
/

ROBSON um ARAUJO FERREIRA MARQUES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9342-7 O65 11/05/15

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

00l88547420148152001003

!IHIIHIII|||IIIIIIIIIIFII!
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CERTIDÃO

CertificoquemedirigiaRuaindicadanesteMandadoeládeixeidecumprirodespachojudicial,
umavezapan romovidanãoresidenoendereçoindicadosegundoinformaçõesdoporteirooSr.

à 3\
CERTIDÃO

C nuno o aoncnol o(o)

ñiandud(s) doupa(32
em ::uwzprãzrmanlo a rotpaltdvol

Recebido\1039

305oPcàszêa

5.6.4: 'wrvaçtxo da fin.

/..í.../_0._E/__.,4
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 004 - MANDADO

PROCESSO: 0018854-74.2014.815.2001 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R 0

Bairro : Cidade: CEP: 00000000

REU : JOSE MARIA DE FRANCA

Endereco: R GIACOMO PORTO 99 APTO 2202

Bairro : MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O

O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PROCESSO META 4 DO CNJ

NOTIFIQUE-SE O REPRESENTANDO PARA OFERECER MANIFESTACAO POR ESCR

ITO, NO PRAZO DE 15 DIAS. SEGUE COPIA DA INICIAL EM ANEXO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAOPESSOA.[3 do @amp de aojl,
W.,

SAMUEL DE LEMOS PEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO M. JUIZ

OFICIAL: 9274-2 994 18/O4/16

OoficialacimadeveráseÊjíiggficarcomsuacarteirafuncional.5235CIENTE:/
MANDADO/SEMGUIA DE DILIGENCIAINFORMADA.

00188547420148152001004
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Certidão

Certifico que em cumprimentoao presentemandado,dirigi-me ao endereço
indicado, ondenotiñquei o Dr. José Maria de França, que apósa leitura exarou o ciente.
Dou fé.

João Pessoa, 28/04/2016

,Dame
MarceldMelo Borges

Oficial de Justiça
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"Õuantoa Ação Civil Pública por ato de Improbidade Adainistra

PúblicoEstañual,

.Ionqe é o caso,

BRUNO CHI/\FJCA BRA

DANIEL bQMESAÍ-'êl ?SOUZA RAMCHI/ANDA( BRAGA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

ADVOCACIA

60

ô/ ,

Ação de Improbidade administrativa n” 0078854-742014815200]

brasileira, maiorILANI SIMÕES DE FRANÇA,

idade, casada, odontóloga, por seus advogados infra-assin

legalmente constituídos, conforme instrumento procuratório

anexo, com endereço profissional na Avenida Barão de Mamang

n” 1.123, Bairro da Torre, Cidade de João Pessoa/PB, F

(83)3042-5556, onde recebe as intimações e publicações, vem,

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, com fulcro

legislação Vigente, apresentar sua

promovida pelo representante do Ministério

expondo robustamente os seguintes fatos.

VARA

V»

DA

de

ados

em

uape

one :

mui

na

í
tiva

EFETIVAMENTE, NUMA AÇÃO DE IMPROBI DE

ADMINISTRATIVA, até em função de sua natureza, NECESSIT -SE

ANTES DE SEU PROSSEGUIMENTOSER VERIFICADO, NUM J ÍZO

PREAMBULAR SE OS ARGUMENTOS AUTORAIS DO PARQUET A E

AS PROVAS POR ELE PRODUZIDAS sÃo SUFICIENTES PA A A

ACEITAÇÃODA PROPOSITURADA REFERIDAAÇÃO,o gue ngn de

inclusive, PONDERAR QUANTO A NÍTIDA

ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE, E AINDA neste caso

concreto, É PATENTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇAESTADUALEMQUESTÕESDElNjlfEí/RLESSEDAUNIÀo

@again
Avemda Barão de Mamanguape n° 1 123_ Bairro da Torre_ Cadade de João Pesíoa - CEP 58.040-330

Fone'(83)3O42-5556/(83)3512-5553/(83)3512~5554/(83)93O2-1141Endereçc›e!eHón¡co'p;gng;gygngg@2QpLçQnwb;
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BRUNO CIII/\NCA BRA

DANIEL GOMES DE SOUZA RAMUHIANGA» BRAGA

ADVEIEIACIA

DO PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA

De antemão, antes de ingresso propriamente no mérito,

se tem. que, a presente demanda. é inexplicavelmente interposta

pelo Ministério Público Estadual, para questionar uma suposta

acumulação do cargo público Federal de Tenente do Exército Brasileiro

promovida exercia como Dentista do Hospital de Guarnição de João P S03I
9 3

(Órgão Federal), de interesse da UNIÃO, com o vínculo de dentista do

Município de João Pessoa (Órgão Municipal) por exatos 16 dias,

16 días,

daquele cargo federal para com um Contrato Eventual para Pro

mesmo, registrando que se questiona também a acumul

de SaúdeBucal do Centro de Odontologiade Cruz das Armas (Ó
Estadual).

No que pese,

diretamente cargo público Federal do EXÉRCITO BRASILEIRO, port

demanda que envolve interesse direto da Uniãp_ Federal, _compete

Constitucional de averiguação exclusiva do Ministério “Egg

Eesãegal -

É TÃO CLARA A FALTA DE ATRIBUICÃO CONSTITUCIONAL

INSTIGAR A PRESENTE DEMANDA, QUE NÃO FOI A TOA QUE O PRÓ

PROMOTOR DA JUSTIÇA DA CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚE

ESTADUAL, POR MEIO DO OFICIO N° 350/10/CPP/PGJ(doc. incluso). REMET

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR ELE_ INICIADO PAR

RESPONSABILIDADE DO PARQUET FEDERAL TENDO EM VISTA H

REFERENCIA A ATUAÇÃO NO EXÉRCITO BRASILEIRO.

Ora, foi justamente pela não atribuição constituci

do Ministério Público Estadual de analisar a matéria, que ins

pelo parquet do Estado, o Ministério Público Federal, instal

Administrativo n° O18/2011, no âmbito

da

Procedimento

Procuradoria República na Paraíba, como fez comunica

Procurador Federal Dr. Yordan Moreira Delgado ao 'ron

Estadual,porMeiodoOfícion”O84/20ll/MPF/PR-P. r
Avenida Barão de Mamanguapen” 1 123, Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa - CEP: 58 040- V

isto

ação

jeto

rgão

somente por este ponto, o assunto enivolve

anto

ncia

li C9

DARA

PRIO

LICO

EUO

A

ÃVER

onal

tado

OUO

da

33

Fone'(83)3042-5556/(83)3512-5553(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:QLUMLÇDLJQQÇQDQIÇQQIQ/
L
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E¡H|ANCA BRAGA umaGã3Lé§%Ê's"âÊÍ-ÊÊ›Ê'ÂGSê lr
ADVOCACIA

Isto mesmo, apesar de ter constatado o parquet Estadual

não deter atribuição de averiguar a conduta mencionada, por ter

entre as matérias vergadas interesse da UNIÃO, tanto é assim, que

remeteu o caso para o parquet Federal, o qual instaurou

procedimento no âmbito da Procuradoria da República, contudo,

ainda enveredou a interpor esta demanda, sob a mesma discussãc.

Observe-se inclusive, que a própria autoridade

ministerialinformouoficialmenteaoMinistérioPúblicoEstádual
que estaria assumindo o encargo sob tal apuração, o fazendo por

0 meiodo ProcedimentoAdministrativon° 1.24.0000.000641/20l1-38,
distribuída a um Procurador da República designado.

Contudo, depois da questão ter sido apurada, instruída,

ajuizada, e enfim, decidido a Matéria pela Justiça Federal

Especializada, tudo, para agora, mesmo ciente do tramite da

questão na Seara Federal, inexplicavelmente, a autoridade

ministerial Estadual propõe a presente demanda, isto é demais

Neste sentido, se perfaz a incompetência do Mini tério

Público Estadual para interpor ação que se volta a discutir acumulaç o de

“ cargofederalnoExércitoBrasileiro,jáque,éatribuiçãoconstitucioaldo
Ministério Público Federal, como o próprio parquet Estadual havia

entendido, como provam~se os documentos.

DA TRAMITAÇÃODE PROCESSOAPURATÓRIONOAMBITÓDO
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Outrossimé que, chega~sea ser umatropelo semigial o
embate da questão em duplicidade, pois, já fora a questão

enfrentada, investigada, decidida, sob o mesmo assinto,

acumulação destes referidos cargos, em especial, no que tange, a

relação jurídica para com o Exército Brasileiro, ri palmente,

/ »W
AvenidaBarãodeMamanguapen”1.123,BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa~CEP;58,0-330 m/Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: org chianca@bol co br
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CHIANBA BRAGA
I AADVDBAE

[BRUNO (Lv H/\NCA BRA(

U/\NIH GOMES i3¡ SOUZA RAMO

quanto a sua exigência peculiar* de não acumulação especifica,

quando, este já encontra-se averiguado, pelo que se tem

inclusive de forma positiva junto ao Ministério Público Fede

no procedimento n° l 24 OOO 000641/2011-38, porta

injustificável que, ambos órgãos fiscalizadores gastem-se

energias e recursos administrativo em mesmo embate

questionamento.

Inclusive, chega-se a ser um contrassenso, se imagin

Justiça do Poder Judiciário Paraibano ser instigada por meio d

demanda judicial, chegando-se a uma conclusão ao seu ve1

idê

Í

ia,

ral,

to,

uas

de

.ar a

esta

, e

concomitantemente ser pela Justiça Federal chegado a outra conclusão.

Pois sim, não é justificável a manutenção de

situação, mantendo~se tal discussão, quando, está já encontr

sob os auspícios da autoridade ministerial federal, juntc

processo investigatório n° l.24.000.000641/2011-38.

Deste modo, nada mais acertado do que, ser decreta.

ilegitimidadeautoraldoMinistérioPúblicoEstadualparapropora pre#
demanda judicial, devendo-se em consequência ser extinto o f

sobre a questão, é o que, espera-se e requer.

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL

comComo se depreende, em consonância o c

mencionado, envolvendo matéria de interesse da UNIÃO FEDERAL,

como, acumulação de cargos, onde um dos mesmos é Federal, tc

se matéria a ser discutida na JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA.

Ora, as questões de interesse da UNIÃO FEDERAL, n

que, tenham também interesse dos Municípios e dos Estados,

como, no presente que envolveria a ocupação indevida de um <

no Exército Brasileiro, atrai constitucionalmente a mpeu

W
Avenida Barão de Mamanguapen” 1 123, Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa ~-CEP' 58 045-330 '
Foneí (83)3042~5556/(83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1141EndereçG eletrônico. b_rgg_g_._c_hi§gg§@_p_ç;ig_o_r_n_t)_r

Absoluta da JUSTIÇA FEDERAL.

:lo

7

tal

a-se

ao

a

ente

eito

cima

tal

rna-

esmo

tal

Éargo

ância

l_
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CHIANCA BRAGA
ADvüDACl/Â

Neste norte, somente por aí, deverá o feito ser ext

sem julgamento de mérito, diante da evidente

Justiça Estadual julgar feito com algum interesse da

FDERAL, é o que se requer e espera.

DO MÉRITO

Como se depreende, apesar de sempre ter laborado

muito esmero e profissionalismo nas diversas ocupações públ

desempenhadas por esta Odontóloga, fora recebido a

interposição judicial como muita surpresa, já que, apesar de
z

sido apresentada defesa administrativo ao orgão acusatõ

nenhuma ponderação se teve sobre suas assertivas, e pior ai

sequer teve notícias de das conclusões administrativas ó

parquet.

Registre~se também, maiores surpresas se teve qua

apesar da autoridade ministerial ter enviado tal assunto pa

responsabilidade do Ministério Público Federal, o que ensej

uma resposta administrativa perante aquele órgão acusatõ

porém, foi surpreendida pela presente intentada também, na s

estadual.

BRUNO C51|/\NCAE3R/\›/\

D/\Nlizl GOMES DIÍ SOU/A RAM S

Lnto

incompetência da

UNIIÂO

com

icas

presente

ter

rio,

nda,

este

ndo,

ra a

au a

rio,

eara

Semmuitasdelongas,a presentediscussãoiniciou-s#em
função de uma mal intencionada, descabida, mentirosa, leviana ndtícia

formulada por determinado jornalista, que a serviço de agradar o futuro

dono do poder do ESTADO DA PARAÍBA (atual governador), neste ínpeto

de coisas é que foi PRODUZIDO este factoide politiqueiro

decorrer de um processo político de grandes traumas, esta

tumultuadadisputaeleitoraldoGovernodoEstadodoanodeZOEO,o
TIO

qual não foram preservados sequer o respeito pelas pessoas e suas

Buníüas, enfaticamente, para atingir' pessoas con' d s, nesta

AvenxdaBarãodeMamanguapen°1.123, BairrodaTorre.Cidadede.JoãoPessoa- CEP'58.040-330 /
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553 (83)3512-5554/ (83)9302~1 141 Endereço eletrônico. brungg1gagga@tgg_l._cp_xnpg
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CHIANGA BRAGA
BRUNO CHI/\NCA BR/\CA

D/\NIFI COMP S DE SOU/A RAM( 9

A D V D E A Dl A

prática do jornalismo vergonhoso enxovalhou-se o nome desta

modesta e respeitada .profissional da saúde com uma not:cia

fantasiosa de uma indevida acumulação de ocupação de cargos,

empregos ou funções públicas, o que, pode até ter sido

proveitoso, pois, mais tarde nomeado este jornalista :omo

Secretário do então candidato adversário.

Portanto, de cara, a matriz do presente procedimento é

principalmente, por não condizer Delapara lá de repugnante,

verdade, em especial,

cargos por esta mera trabalhadora da saúde pública, tão po

fora a peticionária nomeada pelo então Sr. Secretário de Es

da Saúde a época, DR. JOSÉ MARIA DE FRANÇA,

aduziu este jornalista, até porque, não fazia parte

incumbências legais e constitucionais desta antiga autori

administrativa estadual, fazer a contratação de outros ór

públicos autônomos, tal como, o COCA- Centro Odontológico, Õ

administrativo com autonomia administrativa e financeira.

Com efeito, inicialmente registre-se que inexistiu

parte desta requerente qualquer acumulação ilegal de cargos,

por qual ângulo se queira ponderar.

Nem tão pouco qualquer má-fé, indignidade

cumprimento de suas funções, ou incompatibilidade de horár

como ficou~se muito bem provado.

Veja-se por aí,

de

que o órgão acusatório enveredo

caminho dar-se guarida exclusivo ao fact

dele

promíscuo

denunciante, como se pudesse extrair alguma verd

efetivamente, sem ponderar-se nem Inesmo sob suas c.

improbidades da reportagem.

Foi dito na inicial de que esta promovida foi admL

na “Secretária de Estado da Saude” no dia 01/04/2009,

prestar serviços ao Centro Odontológico de Cru- r

porque nunca houve acumulação indevida de

LlCO,

tado

como maliciosamente

das

dade

gãos

rgao

por

seja

DO

ios,

LlIlO

oide

ade,

aras

tida

para

mas,

Avenida Barão de Mamanguape n° 1.123, Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa ~ CEP: 58040-315
Fone: (83)3042-5556 (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1 141 Endereço metrônico. gr_gn_q_<:_h_i___ç_a@ggj___çr;mnr
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permanecendoaté 01/01/2011, enquantoseu pai era Secretária de
Saúde.

Quando de fato ela nunca foi admitida nem pelo Estado

da Paraíba, muito menos pela Secretária de Estado da Saúde, nem

tão pouco, pelo órgão público autônomodo CENTROODONTOLÕGICDDE

CRUZ DAS ARMAS, pois, no que tange, aos serviços que prestou para

do Estado, tratou-se de uma contratação que se deu de forma

extremamente temporária, com a finalidade da contratada

participar na elaboração, supervisão e complementação dos

Projetos técnicos de fluorestação das águas dos nananciais dos

Municípios de João Pessoa e Campina Grande, não se tinha nem a

certeza do recebimento de estipêndios, tendo aquela profissidnal,

basicamente, trazido sua contribuição técnica como respeitada

perita na área, em tal projeto, e, em contrapartida foi que

recebeuumameragratificaçãopor isto, nãotratando-sedeocuülção
de cargo público, empreqo ou função pública.

Veja~se inclusive no documento incluso do SISTEMA

CADASTRALDO ESTADO, que faz referência clara ao serviço prestado¡ pela

Odontóloqaespecialista,quefoi "SEMVÍNCULi',istomesmo,o próprio
sistema público estadual confirma ter sido "SEM VÍNCULO”, portanto,

como poderia esta profissional ao seu querer entender como

estivesse vinculado ao ESTADO para qualquer fim.

Resta~se que neste caso, em que, apenas buscou cont 'buir

para a melhoria de vida da comunidade, apresentando-se para c por

um projeto de saúde, recebendouma reduzida «ratificação de R$ 4 5,00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) , isto mesmo, mer R$

465,00pormêsparaumarespeitadaOdontologa,nunspoucosmíses,
portanto, muito ao contrário da mentirosa afirmação da notícia que dizia

ter a mesma recebido uma exorbitância retribuição, que nem e longe foi o

* 7
caso, como se vê dos documentos acostados.
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Contudo, além do mais, se verificam como provam

BRUNO CHI/\NCA BRA( /\
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OS

documentosa referida contratadaprestou os serviçosa qual se diàoôs,

não causando nenhum tipo de prejuízo, muito ao contrário, prestado a

preços irrisórios, tanto é assim, queforam os atuais gestores, fer

verdugos deste requerente, que atestaram que os serviços da contra

foram prestados, tanto é assim, que o ofício 162/2011 expedido na

ozes

tada

dia

20/04/2011, pela atual gestora daquela unidade de saúde, (COCA),

confirma a prestação de serviços da mesma.

Veja-se mesmo, que, tratou-se de uma prestação de se

de natureza bastante transitória, de alguns meses, em que, fora retribI

iços

íao

desgaste de tempo desta profissional da saúde, por meio de uma môdica

gratificação, muito aquém do salário mínimo, OU SEJA, SEQUEF SE

PODERIA PENSAR COMO REMUNERAÇÃO UM IWÕDICO VALOR. BEM ABAIX) DO

SALÁRIOMÍNIMOpara uma profissional_ especializada da
Odontologia, ou seja, esta mera compensação financeira, nã: se

poderia pensar nem de longe como salário.

Cabe assim, ressaltar que não teve em sua seleção, ou

recrutamento para compor este grupo de trabalho, qualquer

participação de seu genitor, até porque, convenhamos que, unl

trabalho que fora desenvolvido no âmbito do Centro de Odontolog a do

COCA em Cruz das Armas, dificilmente, teria o Secretário de Estaco da

Saúde, conhecimento de suas peculiaridades, em especial, qua o a

contratação dos profissionais a lhe compor, pois, como é notório, a

legislação administrativa paraibana, claramente, traz com? os
únicos responsáveis pela movimentação do pessoal, os estorgia

Secretária de Estado da Administração.

DE FATO E FATO MESMO, É QUE, r:- ESTADO DA PARAÍBA É

COMPOSTO DE UM FEIXE DE ORGÃO PÚBLICOS, MUITOS DELES,

CENTRO DE ODONTOLOGIA (COCA), possuindo AUTONOMIA ADM NISTR1

E FINANCEIRA, COM ORDENADORES DE DESPESAS, GESTORES

DE CONTRATAREM DIRETAMENTE.

F

TAL COMO, O

ATIVA

“OMIA

Í
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Noutro norte,

profissionais para participar de um programa de toda importâ

para a saúde pública de nosso Estado, na área de sua atu

profissional o desenvolvimento da saúde bocal da populaçã

geral, sua liqação se deu de forma direta para com um dos ór

descentralizados do Estado, o Centro Odontológico situado no Bairr

Cruz das Armas, isto remunerado por uma mera gratificação de

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), isto mesmo

importância muito inferior ao salário mínimo, quantia sequei

um procedimento único em clinica, odontológica, porém, trab

que foi categoricamente prestado e auferido pelo

contratante, como assim é atestado pelos documentos em anexo.

Outrossim, esta requerente em momento algum ocupou

cargo de confiança, cargo efetivo, emprego ou mesmo função dentr

falado de vedação

de

Estado da Paraíba, o que poderia ser

pessoas com parentesco de seus titulares, em especial, e

relevância, não teceu e assinou esta promovida qualquer term

declaração, contrato escrito que lhe vedasse prestar assess

num projeto técnico.

Neste ponto, a Lei é silente não tendo em seu c

expresso qualquer vedação, a uma profissional assumir um enc

público, que não seja emprego ou cargo público, e

inexistentes neste caso concreto.

DAS ACUMULACÕES IN DEVIDAMENTE SUSCITADAS

No que pese todo o esforço do acusador, a questão

deixa margens a nwitas celeumas, pois, eícçivamen

acumulação porque não houve mesmo.

além de ter sido convidada por ou!

D

BRUNO Cr IÍ/\NCA BRAC A

S

ção

em

ãos

o de

R$

, a

de

ãlho

Ente

unt

o do

para

mais

OU

oria

orpo

argo

stes
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Diz erroneamente, o acusador que teria no curso

L

l.

da

investigaçãoverificadoquea promovidateriaacumuladoindevidamentieos
cargos públicos por 16 dias, isto mesmo, 16 di.as, ou seja,

qualquer análise do princípio constitucional

proporcionalidade,

suficiente para propor uma Ação de Improbidade Administra

mobilizando-se todo uma estrutura estatal, para investiqar se

profissional da Saúde tinha acumulado indevidamente carqos púb

Convenhamos, isto é ferir o bom senso, não se coapor 16 dias.

de forma alguma com os princípios constitucionais vigentes.

Porém, vamos lá, primeiramente, a demandada é

profissional da Saúde e todos as prestações de serviços cit

foram no Serviço de Saúde, portanto, cam) é dito pelas no

Normas Constitucionais, existe sim, indiferente da natu

contratual com a Administração a possibilidade de acumular~s

serviços de Saúde.

Assim, somente por ai, já se veria que em mês algu

promovida desempenhou mais que 02 ocupações de Saúde, contudo

ver do acusador, deu-se a motivação para a propositura desta a

sem

da

ao ver deste representante Ministerial, já seria

tiva,

este

icos

iuna

uma

adas

ssas

reza

O2

in, a

ao

ãoa

sua dúvida de no periodo de 01/02/2010 até 17/02/2010, (16 dias) fzer-se

havido uma tripla ocupação, fato que, efetivamerzgfe não ocorreu.

Primeiramente, reqistre-se de cara, que em momento alqum, iur

Estado da Paraíba a promovida ocupou carqo comissionado, efetivo ou em

glbiico, sua prestação de serviços como dito nos documentos oficiais fora

VÍNCULO",portanto,somentepor estavertenteia estariafatalmenteaíastadaa rr

gue tenta imputar o órqão acusatório.

to ao

DFGQO

'SEM

ácula
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Ora, basta-se Ver a peculiaridade do serviço pres:ado

pela promovida junto, ao referido Programa especifico de

Fluorestação junto ao COCA (CENTRO ODONTOLOGICO ESTADUAL), que,

pelas suas próprias características provisórias, com a

compensação de um módico valor de gratificação de RS 465,00, bem

abaixo do mínimo, já se denota a inexistência de vínculo a

caracterizar um excesso, quanto mais uma má-fé nisto.

Outrossim, no que pese as frágeis alegações de uma suposta

ínfriqéncía as normas internas corporis do Exército Brasileiro, além de apontar

com isto, a incompetência Absoluta desta Justiça Estadual de enfren :ar a

presente questão, além disto, tal fato já foi enfrentado pela JUSTIÇA

MILITARFEDERALda7° REGIÃO,queporunanimidadeabsolvfua
demandada por tal questão, até porque,

judiciário senão a aplicar corretamente a justiça.

nada mais fez aquele órgão

De cerüo é que, enfrentado este assunto, volta-se de

novo, no juízo inadequado a tecer que, nem de longe houvesse as

infrações apontadas, pois, sempre exerceu esta promovida suas

funções de Tenente do Exército Brasileiro com muito zelo,

honradez e dedicação.

De fato e fato mesmo é que as ocupações da promovida no

referido período se resumiram ao seguinte:

o VÍNCULO CONTRATUAL COM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA JUNTO
AO POSTO DE SAUDE PSF- UNIDADE PAULO AFONSO COMO

DENTISTA - 01/12/2006 até 29/01/2010

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO - 01/02/2010 até 01/02/2014

PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA FLUORESTAÇÃO DO COCA - CEJ
ODONTÓLOGICODE CRUZ DAS ARMAS -- 01/04/2009ATÉ 01/01/

VÍNCULO COMO TENENTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO - DENTISTIA DO

VTRO

201 1

AvemdaBarão de Mamanguapen° 1.123, Bairro da Torre, Cidade de João Pessoa «-Pffí-\ÉSO-'t -
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512›5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-'1 141 Endereço eletrônico' Qr_u_ug._ç"i

Num. 21746081 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509362300000000021124307
Número do documento: 19060509362300000000021124307



!SRLJNO CHI/\FJCA BRA

CHlANEA BRAGA

ADVOCACIA

Portanto, esta é a realidade e nada mais que

todas as provas são neste sentido, portanto, a onde foi que h

acumulação indevida de cargos públicos.

A nossa Constituição Federal é taxativa, em perm

que profissionais de saúde, tal como, os odontólogos possam

até O2 vínculos com a Administração Pública, e como se vê,

houve nada mais que isto.

A única dúvida surgida, se tivesse sido me

enfrentada pelo parquet estadual na seara do inqué

administrativo, teria sido, os equívocos das informações

Município de João Pessoa, que convenhamos a época, eram prá l

desorganizadas e contraditórias, veja-se que, em O3 ofí

diferentes disse a autoridade requisitante 03 datas difere

para o final do labor da peticionária.

Isto mesmo, a única fonte servida pelo órgão acus

para formar' seu entendimento de interpor esta. demanda,

que, teria havido 16 dias de acumulação, isto mesmo, inferi

um mês, pelas informações contraditórias deste órgão municipal.

Assim, em seus O3 ofícios, no primeiro informou q

data de saída da obreira foi 31/12/2009,

que o fim do labor se deu no dia 17/02/2010,

no segundo ofício d

no terceiro of

dava como data dia 22/O2/2010, é

de

como que se pode acred

piamente, nesta série equívocos deste bagunçado Õ

municipal.

De fato e fato mesmo, é que, em função desta balbu

deste órgão municipal foi forçada a promovida a defende

perante a justiça militar federal por meio do processo judi

n” 000071-76.2012.7.07.0007, o que, após toda a apuração ficc

comprovado que, a demandada apenas prestou serviços para a

dia 28/O1/2010 (sexta) assumindo no Exército no dia O1/02

(segunda), até porque, isto era lógico, não tem e como

0m
pessoa está em O2 lugares ao mesmo tempo.

@IEL

("x

D/\NILI (I-ONH S li¡ SOU/A RAM( 5

isto,

C LIVE

Ltir

ter

Lhor

rito

do

ã de

:ios

ites

ador

de

Dra

isse

ício

itar

rgão

rdia

r-se

cial

u-se

:é o

2010

11H13.
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vVeja-se das vfolhas de ponto da. promovida junt<

Edilidade, e mais, pelos próprios depoimentos dos servido

municipais daquele posto de Saúde, são provas cabais

afastamento da servidora no dia 28/O1/2010.

Contudo, ainda, registre-se a própria assertiva

peticionária perante a Justiça Militar informando que apesar

ter deixado de trabalhar naquela Municipalidade no

28/O1/2010, aquele setor de recursos humanos municipais,

desorganizado como era, não tinha tirado seu nome dos regist

municiais no dia 17/O2/2010, lhe fazendo naquela data assinar

requerimento para ser excluída, o que, teria levado a

impasse.

Porém, de certo e certo mesmo, é que, comprovou-se

seu labor ao município ocorreu até 28/O1/2010,

mais importante documento suas folhas de ponto, bem cc

testemunhas ouvidas na seara administrativa e juramenta

perante autoridade judiciaria.

m)

ÍCGS

do

da

de

dia

tão

ros

um

tal

que

como provam- Se O

mo,

das

Portanto, é totalmente inveridico que houve qualcuer

prestação de serviços desta requerente, a prefeitura de doão

Pessoa após Janeiro/2010, pois, bastaria ver que, inexiste

registro de ponto neste sentido, bem como, o questionamento

quanto a exigências do Exército Brasileiro é uma ponderação que

encontra-se sob averiguação junto ao Ministério Público Federal.

Outrossim, o serviço gratificado pelo Estado da

Paraíba, não se configurou em ocupação de cargo ou emprego

público, contudo, a promovida é uma profissional da área da

Saúde, Odontologa, e seus labores foram relacionados com tal

atividade, portanto, sendo claro a Constituição Feder l, em sua

previsão legal da possibilidade de acumulação de a cargos na

área da saúde.

Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553 (83)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: prunoclwiaggg
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Portanto, mesmo que fosse entendido como ocupação de cargo,

a sua participação naquele referido programa estadual, o que›

convenhamos seria ilógico, o certo é que jamais houve a assunção de mais

de 02 serviços públicos, pois, a prestação de serviços municipais findcu-se

em Janeiro/2010, enquanto ao labor para o Exército Brasileiro inicio

em fevereiro/ 2010, como permitido por nossa Constituição Federal.

Concretamente, não houve nenhuma prestação de serv

simultâneos entre o Ente da Prefeitura ao mesmo tempo para com o

Exército Brasileiro, já que, efetivamente, a peticionária n

prestou serviços a prefeitura municipal depois de Janeiro/23

e, somente assumiu o encargo com o Exército em O1/O2/23

portanto, inexistente a acumulação alguma.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, verifitando-se que todos
A

serviços a requerente foram prestados, como se vepagos

documentos oficiais, bem como, não houve qualquer acumulação

u-se

iços

.lHCa

dos

10,

10,

OS

OU

ocupação de cargo ou emprego indevidamente, já que, trata-sê

profissional da área de saúde, outrossim, as notí

maliciosamente divulgadas pelo referido jornalista, imbu

unicamente para agradar alguém, foram feitas de forma desraig

de verdade, por pura picuinha política revanchista,

Outrossim, como atesta os cadastros estadua i

participaçãodestaprofissionaldasaúdenoprogramaestcL

de

cias

idas

adas

(1

ual

desenvolvido por aquele órgão autônomo, fora "SEM VÍNCULO"algum,

inclusive, como mera compensação pecuniária inferior ao salário min

muito pior, sem qualquer participação

ima,

no recrutamento do Núcleo

da Secretária de Estado da Saúde, portanto, não estaria esta

requerente ocupando um cargo, emprego ou função lica, a

Ma??
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ensejar em seu conhecimento aos impedimentos da Lei EstadLa1,

muito pior, como é que, teria havido um favorecimento pessoal de

alguma autoridade próxima, para ser beneficiada com uma

gratificação tão insignificante para um labor de uma profissional

de saúde, muito aquém até mesmo do mínimo legal, que má-fe e

esta.

Ademais, claramente, inexistiu qualquer acúmulo ilegal

de cargos pela referida profissional de saúde contratada, como

mencionado, por tratar-se de profissional da área de saúde,
podendo acumular até 02 cargos, outrossim, esta cumpriu piameñte

os serviços pelos quais recebeuda AdministraçãoPública, Camo
comprovanl os documentos das fls. 41 e seguintes, não causaido

qualquer prejuízo ao erário, muito ao contrário, a modesta

gratificação recebida pela respeitada profissional, muLto

inferior ao salário mínimo (R$ 465,00), foi de toda proveit>sa

para o Ente contratante, por ser um valor realmente bastante

insignificante a sua colaboração no projeto que participou.

DOS PEDIDOS

i Por todo o apontado, robustamente,comprovadospela
documentação anexa aos autos, verificando-se a patefte

ilegitimidade do autor, bem como, a incompetência absoluta desta

Justiça Estadual analisar-se a matéria em questão, neste norte,

requer-se a Vossa Excelência com fundamento da legislação

vigente, que seja de pronto, sem maiores desgastes da máquina

estatal judiciária, rejeitada de logo, a ação por ato de

improbidade administrativa, em especial, em relação a esta

profissional da saúde, por ser questão de inteira justiça, é o

que, espera.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.
João Pessoa, O8 de setembr e L4.

JM

Daniel Gomes de Souza Ramos Bru 3Chianca aga
OAB/PB MíO3O AB/PB 1L4\0

Avenida Barão de Mamanguape n° 1.123. Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa -- CEP' 580404330
Fone: (83)3042~5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554 (83)9302~1141Endereço GÍGIÍÕHIÇOg_runo.ch¡anca@_p_gI._r;;_m_.__
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Vistos, etc.

manifestação da parte infmada.

Nesta data, receb*
Direito da 6a. Vara .u.

Capital.

João Pessoa, _QQ ,

AnalistafTua-;írç a '

COMARfA

6° VARA IT ÇI

certifique à escrivanía 53v

3gÉv.
,“.

w

TRIBUNALDEJusnajk.:Fã:'ZZSTADODAPARAIBA
PE_SSOA

'_xPUBUCA

, prazodo mandadode fls. 20hsem

JoãoPessoa,20/10F2016

A|ulãzíau 134.42 f* ¡ilho

Juiz ÍVYw-'Çcz

?mamé'. ~

»são . :h Juiz de

› .a Pública daNA.

.H7 ___r__/-_Lé.___
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Estado da Paraíba

Poder Judiciário

6a VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo sem que o

19 promovido se manífestasse. Há uma segAnda

manifestação da 2g promovida juntada às fls.

205/219. Ainda, as procurações dos promovidos

sóconstamnosdocumentosjuntados na inicial.

João Pessoa, 11/11/2016.

LeilaMarí v1dradcGalvão
Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Nesta data/tuga castas'auras'

( 'm1clu.s'(›.sz

João Pessoa. 1 1/1 1/2016

Analista/Técnico diciário
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TRIBUNALDE JUSTIÇA DOE~STADODAPARAIBA
COMARCADE JOAO PE,SSOA

6° VARA DA FAZENDA PUBLICA

Vistos, etc.

Intíme-se o advogado dos promovidos, COM URGÊNCIA,
suprir a fata de procuração, sob pena de não serem aceitas as petíçõe s por
ele assinadas.

João Pessoa, 11 11/2 16.

ontes Asevedo

substituição

Israela láudl

Juíza e Direito

i|v

DATA

Nesta data, recebi estes autos do Juiz de
Direito da 6a. Vara da Fazenda Pública

da Capital.

João Pessoajl/ Í/ / [é

Analista/Téonícãçjudicíária

para
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

6° Vara da Fazenda Pública

JURISDIÇÃO CUMULADAMETA 4/CNJ

Vistos, etc.

Trata-se de ação civil pública intentada pelo Minist

Público atribuindo eventuais atos de improbidade administra
por supostas irregularidades atribuídas aos Indiciado(s).

t

Alega o representante ministerial que o promovido
Maria de França teria incorrido na prática improba de nepot
por ter admitido a sua filha Ilani Simões de França, media

contrato, para prestar serviços no Centro Odontológico de Crua
Armas enqanto era Secretário de Saúde do Estado da Paraíba.

Afirma, ainda, que a segunda representada Ilani Simões
França teria acumulado ilegalmente cargos públicos pois exercj
função de dentista contratada pelo Estado da Paraíba e
prestava serviços na Unidade Saúde da Família Paulo Afonso,

Município de João Pesso e no Hospital de Guarnição de João Pe.
do Exercito Brasileiro, tendo apresentado declaração falsa ne
ultimo ente público ao atestar não acumular cargo público.

Nos termos do regramento da norma especial disciplinac
dos atos de improbidade administrativa, os Indiciados fc
notificados e apresentaram manifestações preévias (fls. 149/19
205/219).

Relatado. Decido.

A temática enfocada contém a necessidade do exame

documentação acostada, que se apresenta em expressivo número
peças e documentos públicos.

Como se vê, são matérias que envolvem certo grau
complexidade jurídica e aprofundamento das questões fáticas so
ângulo'do enquadramento adequado aos tipos descritos pela norma
regência.

As argumentações contidas nas manifestações

apresentadas pelos representados não elidem de
imputações aventadas pelo d. Representante Ministerial,
necessário aprofundamento acurado das referidas imputações
ainda da produção de prova pelas partes.

prelimina

pronto

fazendo

c

Ressalte-se, por oportuno, que o recebimento

ério

iva

José

ismo

nte

da

de

a a

também

do

;soa

este

[ora
ram

9 e

da

de

de

D O

de

!CSS

as

-se

DIHO

da
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representação não significa juízo de valor ou julgam
antecipado da procedência, mas a observância do rito proces
ordinário do juízo de admissibilidade.

DECISÃO

O rito processual adotado pelo art.
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa)

Indiciado(a) para apresentação de defesa escrita preambular,
o que,

recebimento ou rejeição da ação proposta pelo Órgão competente.

do que exposto, demonstradas as
procedibilidade de ação, definição de autoria e

suficientes dos fatos caracterizadores da suposta
apontada, com fundamento no art. 17, § § 8° 9°, da Lei
8.429/92, RECEBO A REPRESENTAÇÃO FORMULADA DE ATOS DE IMPROBI
ADMINISTRATIVA IMPUTADA A(O) REPRESENTADO(A)(S), para
contínuo, ORDENAR A CITAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

Expeçam-se os competentes mandados de citação,

l7, § 7°

condições
indí

À mostra

com praz

da LeL n

é a notificação do(a)

ento

sual

O

após

caberá ao Julgador decidir em Juízo de Admissibilidade, o

de

cios

ilicitude
O

n

DADE

ato

o de

30 (trinta) dias, para cumprimento. Mencionar que é processo da
Meta 4/CNJ.

Decorrido o prazo para apresentação da defesa, com ou sem
resposta, volte-me os autos à conclusão.

Considerando ser comum o prazo para os Representados,
ordeno que os autos permaneçam em cartório, facultandd a

reprodução de cópias a qualquer dos interessados, regularmente
habilitado.

Cite-se, ainda, o Estado da Paraíba para, querendo,
ingressar no feito.

Intimem-se.

João Pessoa, O1 de fevereiro de 2018.

Antônio Carneiro de Paiva Júnior

Juiz de Direito - em regime de jurisdição conjunta

META O4 - CNJ (Portaria n°. 136/2018)

f”
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CERTiüÃO

Certifico que sollcuel o(s)

mandadomfa)doHpo U5 b Og
em cumprimento a reapolmvol

determinação da fls.

Em ,moi

JKÀNTADA
43':: façojuntada

CertificoC153¡Teia!(gde,005a);- í _Sa_-
* M. [os -

“;^9
ob. 06 »V~

44v É «w'um, l t g...,_lliízfñivW“n”t")
'_ ¡Muv ;':'_'
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NS

OFICIAL:

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendaçâ : AO OMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

cIENTE:Í' /
MANDAD_*sEM

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 005 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0018854-7í.2014.815.200l 6A. VARA FAZENDA PUBLICA
Classe ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R . O

Bairro Cidade: CEP:

REU : JOSE MARIA DE FRANCA

Endereco: R GIACOMO PORTO 99 APTO 2202

Bairro MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -
SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,
PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PROCESSO DA META O4 DO CNJ

CITAR A PARTE PROMOVIDA NA FORMA REQUERIDA.
FLS. 223/224. SEGUE COPIA

INTIME DA DECISãO DE

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 1g DE ABRIL DE 2018.
_ :u , j

;,_fm; "

EMMANUELCQRÍLLANOIRAMALHO
CHEFE DA CENTRALWDÉ MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

9310-4 O65 19/O4/2018

ADE UADA AO AMBIENTE F NSE. <D1A>
f*

@x25 Adam f
A DE DILIGENCIA ÍNFORMADA.

0O188547420148152001005

IIIIIIIIIl IIlIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIII

ZJZ/,í/Zz

42,5

/VÂ//ÃÀ
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CERTIDÃO

Certifico que, dando cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao
endereço nele fornecido, lá estando CITEI a parte indicada no mandado,
que logo após ter ouvido a leitura do mesmo, tratou de apor a sua
assinatura e aceitou a contrafé que lhe ofereci. O referido é verdade do
qual dou fé.

João Pessoa, 24 de abril de 2018.

::É o
OFICIAL(a) o¡ JUSTIÇAMAT. 471.260-9
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O06 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0018854-74.2014.815.2001 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Enderecoz R O

Bairro : Cidade: CEP:

REU : ILANI SIMOES DE FRANCA

Endereco: R PADRE AIRES 588 APT 1901

Bairro : MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS*

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA) PARA, QUERENDO, DEFENDER -
SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PROCESSO DA META O4 DO CNJ

CITAR A PARTE PROMOVIDA NA FORMA REQUERIDA. INTIME DA DECISãO DE

FLS. 223/224. SEGUE COPIA

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:580l3522

JOAO PESSOA,_1%-DE-ABRIL DE 2018.
N___C; Õr”/

EMMANUELCORÍ LANQLRAMALHO
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9305-4 O65 19/04/2018

O Oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ADEQUADA O AMBIENTE FORENS . <DlA>

CIENTE: nba i9 f;
MANDADOéâM1GUIADEDILIGENCIAINFORMADA.

OO188547420148152001 O6

IIIIIIIIIIIII|||||||||||IIIIIIÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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CERTIDÃO

Certifico que emcumprimentoao presentemandado,dirigi-meao local indicado(NOVO
ENDEREÇO: Rua GiácomoPorto- 99- apt°2502- EdifícioPortoReal - Miramar - Tel:
99993-2527,e ali sendoCITEI a parteILANI SIMÕESDE FRANÇA, tendolido o teor do
mandado,a qualexarouseucienteno anversorecebendoa cópiada denúnciae da contrafé.
Portanto, devolvo o presentemandadopara os devidosfins.

O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, PB, 15/05/2018.

FRAN ASSIANO NETO

Oficial de Justiça
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CHIANCA BRAGA

ADVDEADIA

BRUNO CHIANCA BF AGA
DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS 2.2)*

L

EXCELENTÍSSIMOSENHORQOUTORJUIZDEDIREITODA6° VARADAFAZENDA
PUBLICA DA COMARCA DE JOAO PESSOA/ PB

O ' oc ls¡

Ação de Improbidade administrativa no 0018854742014. 8152001

' ILANI SIMOESDE FRANÇA,brasileira,casada,odontóloga,e,
JOSE MARIA DE FRANÇA, médico,brasileiro,casado,por seusadvogadosinfra-
assinados legalmente constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, com
endereço profissional na Avenida Barão de Mamanguape n° 1.123, Bairro da Torre,
Cidade de João Pessoa/PB, Fone: (83)3042-5556, onde recebe as intimações e
publicações, vem, mui respeitosamente, diante de Vossa Excelência, com fulcro na
legislação vigente, apresentar sua

CONTESTAÇÃO

Quanto a Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa promovida pelo
representantedo MinistérioPúblicoEstadual, expondorobustamenteos seguintesratos.

DAS PRELIMINARES

DA !LEGITIMIDADE A TI VA

De antemão, antes de ingresso propriamente no mérito, se tem que a
presente demanda é inxlicvlme in -m L- 9-- Miniério ' 'Iico
fim, para questionar uma suposta acumulação do cargo público F eral
de Tenentedo ExércitoBrasileiroquea prornovidaexerciacomoDent¡ a do
Hospital de Guarnição de João Pessoa (Orgão Federal), de interee da
UNIAO, com o vínculo de dentista do Municípiode João Pessoa(Orgão Municip l) u;
, isto mesmo, Ligas, registrando que se questiona tamém a

acumulaçãodaquelecargofederalparacomum ContratoEventualpara Projto de
Saúde Bucal do Centro de Odontologia de Cruz das Armas (Orgão Estadual).

, Noquepese,o assuntoenvolve diretamentecargo públicoF- eral
do EXERCITO BRASILEIRO, portanto - re I- - dmna nvolve in re
direto da Uniàg Federal. Atribui ão Constitucional de riua ão excluva do

MinistérioPúblicoFederal. “JNWa. V Q
AvenidaBarãode Mamanguapen° 1.123, BairrodaTorre.CidadedeJoãoPessoa-liÊPz 58.040-330
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (B3)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: bruno.chianca@bol.com.br
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CHlANEABRAGA s: if g
A D V D B A C l A

AFALTADEATRIBUIÇÃOCONSTITUCIONALparaains? aresente demanda foi constatada elo ró rio_PROMOTORDE JU EA_
DA CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PUBLICO ESTADUAL.

Foi a própria autoridade estadual por meio do Ofício n° 3S0/10/CPPque

remeteuainvestigaçãosobreoassuntoaoMINISTÉRIOPÚBLICOFEDERAL,gogçiomç
prova o documento fls. 167.

Assim,o próprioautor da Açãoremeteuao MinistérioPúblicoF eral a

investigação em questão, para ser apurado e promovida por aquela aut ridade
ministerial as demandas judiciais se cabíveis, o que ensejou pelo Ministério ubIico
Federal a instauraçãodo ProcedimentoAdministrativon° 018/2011, no âm
Procuradoria da República na Paraiba, como fez comunicar o Procurador Fede
Yordan Moreira Delgadoao Promotor Estadual, por Meiodo Oficion° O84/2011/M
PB, documento fls. 165.

Isto mesmo, apesar de ter constatado o parquet Estadual não
atribuição de averiguar a conduta mencionada, e, consequentemente promover esta
demanda,por ter entre as matériasvergadasinteresseda UNIÃO,contudo,
enveredou a interpor esta demanda, sob a mesma discussão que entendia rño Ihe
caber.

Chega-se a ser contraditório, para não dizer inexplicável, como a
autoridade ministerial estadual, depois de verificar que a questão foi apurada, instruída,

voca aajuizada, e enfim, decididoa Matériapela Justiça Federal Especializada,ainda se a
propor a presente demanda, isto é demais.

Nestesentido,se perfaz a incompetênciado MinistérioPliíiblico
Estadual para interpor ação que se volta a discutir acumulação de
federal no Exército Brasileiro, já que, é atribuição constitucional do Mini
Público Federal, como o próprio parquet Estadual havia entendido,
provam-se os documentos.

DA TRAMITAÇÃODE PROCESSOAPURATÓRIONO AMBIT
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

to da

ral Dr.

PF/PR-

deter

ainda

cargo
stério

como

Outrossiméque, h - ea r m

relação jurídica para com o Exército Brasileiro, principalmente, quanto a sua e
peculiar de não acumulação especifica, quando, este já encontra-se averiguad
que se tem idéia, inclusive de forma positiva junto ao Ministério Público Fed
procedimento n° 1.24.000.000641/2011-38, portanto, injustificável que, ambos órgãos
fiscalizadores gastem-se suas energias e recursos administrativo em mes
questionamento.

em

gência
, pelo
al, no

ate de

AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123, BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa- CEP:58.040-330[
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: bruno.chianca bolcombr
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CHIANBABRAGA t: 2;”
ADVOCACIA

Inclusive, chega-se a ser um contrassenso, se imaginar a Just do

l PoderJudiciárioParaibanoserinstigadapormeiodestademandajuicial,
l JustiçaFederalchegadoaoutraconclusão.

chegando-se a uma conclusão ao seu ver, e concomitantemente se pela

Pois sim, não é justificável a manutençãode tal situação, mantend se tal
discussão, quando, está já encontra-se sob os auspícios da autoridade minsterial
federal, junto ao processoinvestigatórion° 1.24.000.000641/2011-38.

Veja-se o teor do Oficio do MinistérioPúblicoFederal n° 84/2011, f zendo
constar ao Ministério Público Estadual a matéria que irá se desbravar a pedido de e:

O

O “Comunicoqueo ProcedimentoAdmínistratio n

contratação da odontóloga, Sra. Ilani Simões
pelo Secretário de Estado da Saúde da Paraib , deu
ensejo à Peça de Informação n° 1.24. 000.000641 2011-
38, distribuída a Excelentíssimo Procurad da
República Dr. Yordan Moreira Delgado.”

Deste modo, nada mais acertado do que, ser decre do a
ilegitimidade autoral do Ministério Público Estadual para propor a p ente
demanda judicial, devendo-seem consequênciaser extinto o feito sobre a questão, é
o que, espera-se e requer.

. DAINCOMPETÊNCIAABSOLUTADAJUSTIÇAESTADUAL

Como se depreende, em consonância com o acima menc¡ nado,
envolvendomatériade interesseda UNIÃOFEDERAL,tal como,acumulaçãode argos,
onde um dos mesmos é Federal, torna-se matéria a ser discutida na JUSTIÇA F ERAL
ESPECIALIZADA.

Ora, as questõesde interesseda UNIÃOFEDERAL,mesmoque,
também interesse dos Municipiose dos Estados,tal como, no presente que envo eria a
ocupação indevida de um Cargo no Exército Brasileiro, atrai constitucionalm nte a
CompetênciaAbsolutada JUSTIÇA FEDERAL.

Neste norte, somente por aí, deverá o feito ser extinto sem julgam nto de

mérito,dianteda evidenteincompetênciada JustiçaEstadualjulgarfeitocomalgum
interesse da UNIAO FDERAL, é o que se requer e espera.
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DAC A UL ADA

Tendo em vista, o encaminhamentodo MinistérioPúblico Estadual autor
desta ação judicial, para o Ministério Público Federal, ensejou-se a apura das
questõesaqui suscitadas,descrito no Oficion° 84/2011, das fls. 165.

"Comunico que o Procedimento Administrati
018/2011, encaminhado por Vossa Excelência

contratação da odontóloga, Sra. Ilani Simões
pelo Secretário de Estado da Saúde da Paraib
ensejo à Peça de Informação n° 1.24. 000.000641
38, distribuída a Excelentíssimo Procurad
República Dr. Yordan Moreira Delgado.”

No mesmosentido, fora a classificaçãodo procedimentoadministrat o das
fls. 166, assinado pelo despacho da autoridade Ministerial Federal Dr. R0 ERTO
MOREIRA DE ALMEIDA.

Do deslinde desta investigação, iniciada na seara estadual que enca inhou
a atribuiçãoao MinistérioPúblicoFederal, ensejou-sea propositurapor este do P cesso
Judicial n° 0000071-76.2012.7.07.0007,que tramitou na Seara da Justiça Federal Militar
na 7° regional, que apurou as condutas elencadas nesta ação judicial de impro idade,
constatando-seo julgamento sobre a inexistênciados fatos elencados nesta e ordial,
conforme o teor da Sentença Transitada em Julgado.

Neste modo, enfrentado pelo Poder Judiciário as condutaselencada pelos
autores em processojudicial, seja civil ou penal, que conclua pela inexistênciad fatos
apresentados, se revela assim, a configuração da coisa julgada, devendo, porta o, ser
extinto o julgamento do feito.

no MÉRITO

Sem muitas delongas, a presente discussão iniciou-se em fun ão de
uma mal intencionada, descabida, mentir-asa, Ieviana notícia fonnula a por
determinado jornalista, que a serviço de agradar o futuro dono do er do
ESTADO DA PARAÍBA (atual governador), ferrenho perseguidord boa
administração de saúde púbica realizada pela segundo contestante, respei dor e
conhecido nacionalmente gestor de saúde pública.

Neste ímpeto de coisasé que foi PRODUZIDOeste factoide politiqueiro, no
decorrer de um processo eleitoral político de grandes traumas, t multuad '

I tora/do ov rn E d an 2 1 In ofram
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Enfaticamente, para atingir pessoas respeitadas, numa prátia de
jornalismo vergonhoso tentou-se enxovalhar o nome do segundo contestante, estor
técnicoconhecidonesteEstadoda Paraibapela honestidadede sua gestãona aúde
Pública,porém, achandopouco, levou o nome desta modestaodontóloga,p meira
contestante,com uma notíciafantasiosade umaindevidaacumulaçãode ocupaão de
cargos, empregosou funções públicas.

Portanto, de cara, a matriz do presente procedimentoé para lá de
repugnante, principalmente, por não condizer pela verdade, em especial, m1!
n .. h v ac m Ia o inevia -- A. -- w'1z- mr rbalhr d
sa'e 'bli- --ñ 9_ lnmn - vien --o m- z- n - Trn

m ' d n ' i ial n° 71-76. 12. .07. que trmitou
naquela justiça especializada para apurar este mesmo assunto.

As testemunhasescutadas em Juízo pelo Juizo Federal foram enfáticas a
corroborar com isto.

Caberegistrarque,cabalmenteverifica-sequeaprimeiracontestarkenão
foinomeadaparaqualquercargo,empregooufunçãopúblicapeloentãoSr. Seqretário
de Estadoda Saúde a época, DR. JOSE MARIADE FRANÇA,segundocontestante como
maliciosamente aduziu este jornalista.

Até porque, de pronto, não fazia parte das incumbências legais e
constitucionais desta antiga autoridade administrativa estadual, segundo contestante,
fazer a contratação no âmbito do Estado da Paraiba, especialmente, para órgãos
públicos estaduais que detém autonomia administrativa e legal, tal como, o COCA-
Centro Odontológico.

De fato, a primeira contestante nunca foi admitida para ocupar cargo,

empregooufunçãoPúblicapeloEstadodaParaiba,e,setivessesido,oquenãoéocaso, somente poderia ter sido pela autoridade do Secretário de Esta o da
Administração, a quem cabe contratar pessoal para o Estado.

concretamente a profissional contestante fora procurada pelos gestores do
COCA, para modestamente prestar sua contribuição perante a elaboração do pro
Fluorestação nas águas dos mananciais dos municípios de João Pessoa e
Grande, sem qualquer vinculo contratual, ocupaçãode função pública ou cargo, tendo,
recebido uma modesta gratificação indenizatória de meros R$ 465,00 (quatroc ntos e
sessenta e cinco reais).
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Sinceramente,quererencararcomoumbenefícioofertado»pariestaOdontólogaa retribuiçãoindenizatóriade umagratificaçãoinferiora 01 salário 'nimo,
por esforçosparacontribuirnumprojetotécnicode saúde,é querero Ministerio ublico
esticar demais a corda.

Veja-se mesmo, que, tratou-se de uma prestação de serviços de n ureza
bastantetransitóriade algunsmeses,que fora retributivao desgastede tempodesta
profissionalda saúde, por meiode uma módicagratificação,muitoaquémdo alario
mínimo.

Cabe ressaltar que, não teve na seleção, pactuação ou chamada desta

quaisos profissionaisconvidadospelosgestoresdo COCAa comporemtal esf ço de
saúde.

Além de ter sido convidada por outros profissionais para participar e um
programa de toda importância para a saúde pública de nosso Estado, na área e sua
atuação profissional, desenvolvimento da saúde bocal da população em ger l, sua
ligação se deu de forma direta para com um dos órgãos descentralizadosdo E do, o
Centro Odontológicosituado no Bairro de Cruz das Armas, isto remunerado p r uma
mera gratificação de R$ 465,00(quatrocentos e sessentae cinco reais), isto me mo, a
importânciamuitoinferiorao saláriominimo,quantiasequerde umprocediment único
em clinica odontológica, porém, trabalho que foi categoricamente prestado e a ferido
pelo Ente que lhe gratificou, como assimé atestadopelosdocumentosem anexo.

Outrossim, esta requerente em momento algum ocupou um ca go de

. confiança,cargoefetivo,empregooumesmofunçãodentrodoEstadodaParíba,o
que, é vedado para pessoas com parentesco de seus titulares, em especial, e mais
relevância, não teceu e assinouesta promovidaqualquer termo ou declaração, contrato
escrito que lhe vedasse prestar assessorianum projeto técnico.

Nesteponto,aLeiésilentenãotendoemseucorpoexpressoqíalquervedação, a uma profissional assumir um encargo público, que não seja empr .go ou
cargo público, estes inexistentesnestecaso concreto

Veja-se que, o documento incluso aos autos do SISTEMA CADASTRAL DO
ESTADO,fazreferênciaclaraaoserviçoprestadopelaOdontologaespecialistafd¡“SEM
VINCULO". Portanto, como poderia esta profissional ao seu querer entender como
estivesse vinculada ao Estado para qualquer fim.
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desta

queka
Com efeito, inicialmente registre-se que inexistiu por parte

Odontólogaqualquer acumulaçãoilegal de cargos, seja por qual ângulo se
ponderar.

Nemtãopoucoqualquermá-fé,indignidadenocumprimentodêsuas
funções, ou incompatibilidadede horários, comoficou-se muito bem provado.

me
hesmo

Veja-se por aí, que 'r ã cu 'ri nv o n in
ar-s r' iv mís fa i n n i n e mx

u e r ir | um v d o pior é que fez isto, sem ponderar-se nem r
sob suas claras improbidades da reportagem.

Foi dito na inicial de que esta promovida foi admitida na “Secre ria de
Estado da Saúde" no dia 01/04/2009,para prestar serviços ao Centro Odontoló ico de
Cruz das Armas, permanecendo até 01/01/2011, enquanto seu pai era Secret rio de
Saúde.

Quandode fato ela nunca foi admitida nem pelo Estado da Paraíba muito
menospelaSecretáriade Estadoda Saúde,nemtão pouco,peloórgãoúblico
autônomo do CENTRO ODONTOLOGICO DE CRUZ DAS ARMAS, pois, os serviçs que
prestou para o Estado da Paraíba tratou-se de uma contratação que se deu d forma
extremamente temporária, com a finalidade da contratada participar na elabração,
supervisão e complementação dos Projetos técnicos de fluorestação das águs dos
mananciais dos Municipios de João Pessoa e Campina Grande, inclusive, sequ tinha
esta profissional a certeza do recebimento de estipêndios.

Contudo, além do mais, se veriñcam como provam os docum tos a
referida contratada prestou os serviços a qual se dispôs não ca ndo
nenhum tipo de prejuízo, muito ao contrário, prestado a preços irriso'rio , tanto
é assim, que foram os atuais gestores, ferozes verdugos deste requeren , que
atestaram que os serviços da contratada foram prestados tanto e' ass¡ , que
o ofício 162/2011 expedido no dia 20/04/2011, pela atual gestora - que/a
unidade de saúde, (COCA), confirma a prestação de serviços da mesma.

Veja-se mesmo, que, r o - - e s. -s .- o -- ;and d
n rz ,- .a- .- ir¡ -_- 1*; 'u q- fr r' í o
de -- a -o d rf¡ ional a sa' » meio d um ica

' N s Iário mínim OUSEJA,SEQUER,SEP pERIA
PENSAR COMO REMUNERAÇAO UM MODICO VALOR BEM ABAIXO DO SALARIO INIMO
para uma profissional especializada da Odontólogia, ou seja, esta mera comp sação
financeira, não se poderia pensar nem de longe como salário.

Ozd
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DEFATOEFATOMESMO,ÉQUE,OESTADODAPARAÍBAÉCOMPOSTO
DE UM FEIXE DE ORGÃOPUBLICOS,MUITOSDELES, TAL COMO,O CENTRODE
ODONTOLOGIA(COCA), possuemAUTONOMIAADMINISTRATIVAE FINANCEIRAI,COM
ORDENADORES DE DESPESAS, GESTORES COM AUTOMIA DE CONTRATAREM
DIRETAMENTE.

Outrossim, esta requerente em momento algum ocupou um cargo
de confiança, cargo efetivo, emprego ou mesmo função dentro do Es o da
Paraíba, o que poderia ser falado de vedação para pessoascom parentesco cl seus
titulares, em especial, e de mais relevância, não teceu e assinou esta pro ovida
qualquer termo ou declaração, contrato escrito que lhe vedasse prestar assessor num
projeto técnico.

DASACUMULAÇÕESINDEVIDAMENTESUSCITADAS

No que pese todo o esforço do acusador, a questão não deixa mar ens a
muitasceleumas, pois, efetivamente, não houve acumulaçãoporque não houve m smo.

Diz erroneamente, o a adr -1 n c .o a invs J. ›
vrif¡ 4...! -_ _----. ri a m .n invimnt o - -- - bl¡ o

mr 16 dias, isto mesmo, 16 dias, ou seja, sem qualquer análise do p incípio
constitucional da proporcionalidade, ao ver a- _- -p : -A- nte Mini 'I 'á

- 'a f¡ 'en - _›. !um a _- r- I _-»-r Admin¡ z- 'v

moilizano- e do m e utu qu. ar i v iar a ;z-

›,- inlda .- - tinh a m l oin viamne . :o _› 'Ii o »›

_iia_s. Convenhamos, isto é ferir o bom senso, não se coaduna de forma alguma om os
princípiosconstitucionaisvigentes.

Porém, vamos lá, primeiramente, a demandada é uma profissi al da
Saúde e todos as prestações de serviços citadas foram no Serviço de Saúde, prtanto,
como é dito pelas nossas Normas Constitucionais, existe sim, indiferente da ntureza
contratualcom a Administraçãoa possibilidadede acumular-se02 serviçosde Sa'e.

Assim,somentepor ai, já se veria que em mês algum, a promovida
desempenhou mais que 02 ocupações de Saúde, contudo, ao ver do ac ;sador,
- u- r am iv o ara. n ou itur v1_ -- -úvida eno 5'!!!

I- 1 02 201 . '17 02 21 1 d¡ er- -havi o um tri/a o J -

fato gue. gfgivamente ngg” gugu.

i 5
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ortant somente or esta vertente 'á estaria fatalmente afastada a mácula ue tenta

imgutar o órgão acusatório.

Ora,basta-severapeculiaridadedoserviçoprestadopelaproinovidajunto, ao referido Programa especifico de Fluorestação junto ao COCA (C NTRO
ODONTOLOGICOESTADUAL),que, pelas suas próprias característicasprovisórias, com a
compensaçãode um módicovalor de gratificaçãode R$ 465,00,bemabaixodo nínimo,
já se denotaa inexistênciade vínculoa caracterizarumexcesso,quantomaisuma¡má-fé
nisto.

Outrossim, no ue ese as fra' e/sa/ a ões de uma su sta ¡nfri ê c/:aas
normas internas cormr/ls do Exército Brasileiro. além de apontar oom i
incompetência Absoluta desta Justiça Estadual de enfrentar a pr sente
questão,alé_mdisto, tal fato já foi enfrentadopelaJUSTIÇAMILITARFE ERAL
da 7° REGIAO, que por unanimidade absolveu a demandada por tal qu stão,
até porque, nada mais fez aquele órgão judiciário senão a aplicar corretamente a ' stiça.

De certo é que, enfrentado este assunto, volta-se de novo, no juízo
inadequado a tecer que, nem de longe houvesse as infrações apontadas, pois, sempre
exerceu esta promovida suas funçõesde Tenente do Exército Brasileirocom muito zelo,
honradez e dedicação.

De fato e fato mesmo é que as ocupações da promovida no referido
períodose resumiramao seguinte:

oVÍNCULOCONZRATUALcoMoMUNICÍPIODEJOÃOPESSOAJum/ioPOSTO DE SAUDE PSF- UNIDADE PAULO AFONSO COMO DEN

01/12/2005 até 29/01/2010

o VÍNCULOCOMOTENENZED0EXÉRCITOBRASILEIRO- DEIVHJÍIADO
HOSPITAL DE GUARNIÇAO - 01/02/2010 até 01/02/2014

o PARTICIPAÇÃOIVOPROGRAMAFLUORESTAÇAVODOCOCA- C NTRO
ODONTOLOGICO DE CRUZ DAS ARMAS - 01/04/2009ATE 01/01 011

Portanto, esta é a realidade e nada mais que isto, todas as provas são
neste sentido, portanto, a onde fo¡ que houve acumulação indevida de cargos públicos.

A nossa Constituição Federal é taxativa, em permitir que proñssio iais de
saúde, tal como, os odontólogos possam ter até O2 vínculos com a Administração
Pública,e como se vê, não houve nada maisque isto.

W
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A única dúvida surgida, se tivesse sido melhor enfrentada pelo rquet
estadual na seara do inquérito administrativo, teria sido, os equívocosdas infor ações
do Municípiode João Pessoa,que convenhamosa época, eram prá lá de desorga izadas
e contraditórias, veja-se que, em 03 ofíciosdiferentes disse a autoridade requisit te O3
datas diferentes para o final do labor da peticionária.

Istomesmo,aúnicafonteservidapeloórgãoacusadorparaforrrtrseuentendimento de interpor esta demanda, era de que, teria havido 16 d s de

acumulação,istomesmo,inferiora ummês,pelasinformaçõescontraditóriasdeste
órgão municipal.

obreira foi 31/12/2009, no segundo ofício disse que o ñm do labor se deu o dia
17/02/2010, no terceiro ofício dava como data dia 22/02/2010, como é que s pode
acreditar piamente, nesta série de equívocosdeste bagunçadoórgão municipal.

Assim,emseus03ofícios,noprimeiroinformouqueadatadesidada
De fato e fato mesmo, é que, em função desta balburdia deste órgão

municipal foi forçada a promovida a defender-se perante a justiça militar fede'al por
meio do processojudicial n° 000071-76.2012.7.07.0007,o que, após toda a apuração
ficou-se comprovado que, a demandada apenas prestou serviços para até o dia
28/01/2010 (sexta) assumindo no Exército no dia 01/02/2010(segunda), até rque,
isto era lógico, não tem-se como uma pessoaestá em 02 lugaresao mesmotemp .

Veja-se das folhas de ponto da promovida junto a Edilidade, e mais, pelos
próprios depoimentos dos servidores municipaisdaquele posto de Saúde, são ¡provas
cabais do afastamento da servidora no dia 28/01/2010.

Contudo, ainda, reistre-se a rória assertiv da
eticionária erante a Just¡ . Militar informando ue aesar e ter

deixado de trabalhar nauela Municialidade no dia 28 01 010

auele setor de recursos humanos munici ais tão desoran zado

236

como era não tinha tirado seu nome dos re istros municiais o dia'

17 02 2010 lhe fazendo nauela data assinar um reueri ento

para ser excluída, o gue, teria levado a tal impasse.

Porém, d o m smo ' ue m rov u-se se
labor a muni í io rre ' 2 1 2 1 c m v m-se mais
im n ed men u f Ih e nt om tem nha v¡ a

na r a mm¡ tr Iv
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C H IA N CA B RA GA ometeããêãíàêêmífâã“Sê
ADVDBAElA

Portanto, é totalmente inverídicoque houve qualquer prestaçãode s rviços
desta requerente, a prefeitura de João Pessoaapós Janeiro/2010, pois, bastariav r que,
inexiste registro de ponto neste sentido, bem como, o questionamento qu nto a
exigênciasdo ExércitoBrasileiroé uma ponderaçãoque encontra-sesob aver¡ uação
junto ao MinistérioPúblicoFederal.

Outrossim, o serviço gratificado pelo Estado da Paraiba, não se con igurou
em ocupaçãode cargo ou emprego público, contudo, a promovidaé uma profissi nal da
área da Saúde, Odontologa, e seus Iabores foram relacionados com tal at¡ idade,
portanto, sendo claro a ConstituiçãoFederal, em sua previsão legal da possibilid de de
acumulaçãode até O2cargos na área da saúde.

Janeiro/2010, e, somente assumiuo encargo com o Exército em 01/02/2010,p
inexistente a acumulação alguma.

DOS PEDIDOS

Por todo o apontado, robustamente, comprovados pela docum tação
anexa aos autos, acatando-se as preliminares suscitadas de ilegitimidade do aut , bem
como, a incompetência absoluta desta Justiça Estadual analisar-se as matér s em
questão, e, mais, diante da coisa julgada formada pelo Processojudicial n° 00 0071-
76.2012.7.07.0007, resta-se pelo decreto de extinção do feito sem julgamento de

mérito,contudo,casosejaenfrentadoo méritoque,sejaaoñnalcoma colheitade

g3?

provas, JULGADO TOTALMENTEIMPROCEDENTEA PRESENTE DEMANDA,é D que,,.-~
espera.

Nestes Termos,
Pede e espera deferimento.
João Pessoa, 04de junho de 2018.

Daniel Gomes de Souza Ramos Bru

OAB/PB 16.030

“WChianca raga
OAB/PB 11.430
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CHIANDA BRAGA
ADVOCACIA

DRIÉCIVUNCA

DÚELGOKiIEÀJIA

PROCQRAQÃQPARTICQLÀR

ouronomre: JOSÉ MARIA DE FRANÇA. brasileiro,casado.medico.portadordo
CPF n' 069.535.064-15. domiciliado na Rua Padre Aires n' 588. apt. 1901.
Miramar, João PessoalPB.

OUTORGAOOS: BRUNO CHIANCA BRAGA, brasileiro, casado, advogado, in o na
OAB/PB sob n' 11.430. DANIEL GOMES DE SOUZA RADIOS. bra “leito,

solteiro. advogado. inscrito na OABIPB sob o n. 16.030, am com
endereço profissionalna Avenida Barão de Mamanguapen° 1123. Bairro
da Torre. João PessoaIPB, Tel.(B3) 3042-5556.

PODERES: dacláusulaagigdlgia geraisoespeciaispararepresentara outo anta.
em Juizo ou fora dela. em qualquer foro. perante qualquer auto' ou
particular. podendo propor todos os atos e ainda os indispensável para
transigir. acordar. discordar_ receber e dar quitação. confessar d istir,
ratiñcar, endossar cheques, impugnar, contestar. inclusiva substa tecer,
com ou sem reserva, propor e variar de ações, desistir, anuir. Gir
suspeição de qualquer autoridade. suscitar incidente de falsidade, i trar
mandado de segurança. recorrer para qualquer instancia ou T unal,
requerer junto à repartições Federais. Estaduais e Municâpa', da
administração direta ou indireta. enfim. praticar lodo e qualquer ato ue se
faça necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2014,

3a(ZZÃLvr"«xÇ.›4//ír;
.rose MARIAoe FRANÇA

AverudaBarlodoMun n'1.t23.BairrodaTorn.Cidaoada.toloPonsoa-(ZE_P'53.010-330
Fone: (33)3042-5550(83)3512-5553 (83)3512-5550 KB393024l-lIEnderoço oletroruoo'tg
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A i

É b'HlANi3A BRAGA DANlELGgãLEJg%ÊglâU§::§MAgg
ADVOCACIA

OUTORGANTE:

OUTORGADOS:

PODERES:

PROCURACÃO PARTICULAR

ILANISIMÕESDEFRANÇA,brasileira,Odontóloga,servidora
pública,comendereçonaRuaPadreAyresn°588,apt.1901,Bairrb
do Miramar, João Pessoa/PB

BRUNOCHIANCABRAGA,brasileiro,casado,advogado,inscriton
OAB/PBsobn°11.430,DANIELGOMESDESOUZARAMOS,brasileira,
solteiro,advogado,inscritonaOAB/PBsobo n. 16.030,amboscorn
endereçoprofissionalnaAvenidaBarãodeMamanguapen°1123,Bairna
daTorre,JoãoPessoa/PB,Tel.(83)3042-5556.

emJuizoouforadele,emqualquerforo,perantequalquerautoridadeo
particular,podendoproportodososatoseaindaosindispensáveispar
transigir,acordar,discordar,recebere darquitação,confessardesisti,
ratificar.endossarcheques,impugnar,contestar,inclusivesubstabelecei,
comousemreserva,propore variardeações,desistir,anuir,argü
suspeiçãodequalquerautoridade,suscitarincidentedefalsidade,impetr;
mandadodesegurança,recorrerparaqualquerinstânciaouTribuna
requererjuntoà repartiçõesFederais,Estaduaise Municipais,d
administraçãodiretaouindireta,enfim,praticartodoequalqueratoques:
façanecessárioaofielecabaldesempenhodopresentemandato.

dacláusulaad-[udiciageraiseespeciaispararepresentaraoutorgantÊ

João Pessoa,25defevereirode2014.

412;# V944?"
ILANISIMÕESDEFRANÇA

AvenidaBarão de Mama
Fone:(8303042-5556/(8nguapen°1.123,BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa- CEP:58.040-330

3)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:Qrung.ghi§ggg@bgl.ggm.br
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PODERJUDICIÁRIODOE§TADODAPARAÍBA
cOMARcA DE JOAO PEISSOA

6a VARA DA FAZENDA PUBLICA

DESPACHO:À impugnação, no prazo legal.

João Pessoa, 06 de junho de

2/50
A..
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_f_ MJNI§IÉTRIOcpúeLico DAPARAÍBA
PROMOTORIADE,JUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOS

TUTELA oo PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMIN|STRATIVA

CQMARCADE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO

CERTIFICOquenestadataaportaramnesteórgãodeadministracaoos
autos do Processo Judicial ACP n° 018854-74.2014.815.2001, contendo 1

(um) volume(s).

João Pessoa, 17 de janeiro de 2019.

\LUCIKNÀ RNEIRO PIRES MASSA

Analista Ministerial

Matrícula 701.370-1

CONCLUSÃO

Diante da certidão supra, e utilizando os critérios de distribuição numérica

adotados, faço conclusos os autos ao 38° Promotor de Justiça do

Patrimônio Público da Capital.

A JoãoPessoa,18 dejaneirode2019.
1/7, y

>'"“gl'zrl~ovdLUCIANA RNEIRO PIRES MASSA

Analista Ministerial

Matrícula 701.370-1

mn ZAP/'oó/qq_

@w/ugoll

'ÊODOI/aa
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MINISTÇrÍ-íí:: ÍVLÉYÍHICO DA PARAIBA

i"l'(OM'JT". [A ai; v* ' ?nos DIFUSOS DE JOÃO PESSOA

24 PRoMu:-›¡::,~. (fi ¡l-_FESA DO PATRIMÔNIO PUBLICO

Págira1 de3

JMJ;

EXMOF). SRF). DM") iUiZ(“) DE D|RE|TO DA 6°. VARA

DA FAZENDA PÚBLiCA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

Ação Civil Pública n" 0018854-"4 341-' 9* 2'70"¡
Autor: Ministério ouro da Parati; .

Réu: José Mana ::r frança e liam Sa toe: de Marca

O Mit-_WÊRICPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA,pelo
Promotor de Justiça infra-assimr), cr..- r evribvição na Defesa do Patrimônio Púb ico da

ComarcadaCapitalcomfundame::~nos?os127,caput,e129,incisosIIeIIIdaConítituiçãoFederal; art. 25_ inciso IV, da Lei Federer ..T 8.625/93; e nos arts. 1°, inciso IV, e 5°, c

Lei Federal n.° 7.347/85, vem. respeziosamrzrte. à presença de V. Excelência, instac

manifestarpor força do despachode f' 240. apresentarIMPUGNAÇÃOà contestaçãc

227/237, nos termos seguintes

put, da

o a se

de tis.

Prima í~ *A :esta-canso que as peças contestatórias dos promovidos

não trazem argumentos faticos ;e ¡ericiicos capazes de fulminar a pretensão mi

esposada na petição inicial.

Além (ÊÍFÊ-btv sxrehaninares levantadas já foram afastadas

wisterial

quando

do recebimento da ação, inexistir. 7-. ;tsu- w-..aêr,ato novo que contrarie tal posicionamen 0, uma

vez que os demandado: aduzem, p*e.:r-".nar¡r.ente, ilegitimidade ativa deste Parqu , coisa

julgada e incompetencia absoluta ::a- J-: :tic-aLstadual, entretanto, importa enfatizar o se uinte:

A Iogfimicawtr- ativa do Ministério Público Estadual e, por

consequência. a competência "i3 ._'"tina ¡í-stadual, encontra-se bem elucidado rá peça

exordial deste processo.

Alega:: ;s _romovkics que houve declínio de atribuições deste

Parquet ao MÍnÍSIéTl-"IPublico Fedta-a' sendo exclusivo interesse da União.

i Ricardo rwexA meida L¡~ r
- 12° P, .mio/or ;Ji- Justiça f' 1 a-"vnxna 3° #nt 41v" .
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Página2 de32H25
Como.sepodevislumbrarnosautosdoinquéritocivilpúblco,fls.L

167, a documentaçãoaté então ::citada 'ci ENLTAMINHADAao MinistérioPúblicoFede al, isto

é, foi enviada a cópia dos autnc _nas que - VIPF investigassequanto à apresentaçãode

declaraçãofalsa de nãoacumulaçãode cago publicoperanteo ExércitoBrasileiro.

Nesteângulo.é evidenteque cabe ao MinistérioPúblicoEst uaI a

defesado interessepúblico,quantoao nepotismoe à acumulaçãoilegaldetectadanosà bitos

estaduale municipal.Dessaforma,NÃC-HÁVINCULAÇÃOentrea decisãodo MPFqu ntoà

sua investigação e ao do MPPB.

Em seguida, os promovidosjuntam aos autos cópia do processo

judicialn°0000071-76.2012.7.07.0007,decompetênciada73RegionaldaJustiçaMilitar.

Ora, tal proc-.erscitinhacomoobjetojulgar se a declaraçãofei a por

umdos réusera falsa. Assim,não né. se falar em coisajulgada, tendoem vistaque o cbjeto

desta ação é TOTALMENTE DISTNTO.

No mérito, os aaguneentostambémsão reiterativos.Contudo, rna-

se relevante renovar. nesta oportunidade, alguns.pontos importantes.

A promovida, no caso telado, tenta afastar a improbidade b a

alegaçãode quenãorecebianemum_salário-mínimonocargoestadual,mas“meros”R$
465,00 (quatrocentos e sessenta e cêr-cornais).

É de se abisnlar caso essa tese seja acolhida. Como é no 'rio,

mesmohavendoprestaçãode serviçona acumulaçãoilegalde cargos, tal fato nãodesconstitui

a improbidadedetectada,apenasafastao pedidode ressarcimentodosvaloresrecebidcs, o

que este Parquet não elencou nos pedidos

Além «jisso os promovidos rechaçam a caracterização do

nepotismoargumentandoque o cargo estadual era apenas de prestação de serviços, não

sendo o secretário de saúde o responsável pela nomeação, além de negarem que houve

acumulaçãoilegalde cargospúblicoscombaseem provatestemunhal.

Tal argumento?tãomerece roboração, em razão da presunçãode

veracidade inerente a todo ato administrativo. isto é, as informações apresentadas pelos órgãos

públicosrequisitados,em sedede ¡nquerittvfvilpúblico,foramsuficientesparaconcluirqu a

narrativa fática é prova suficiente _paraembasar este pleito.

Ademais, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, am

sua SúmulaVinculante13, o nepoíesmo“cumadd”tambémé banidopela legislaçãobrasile a,çg_
in verbis:

RicardoAlexAlmeidaLins
z - 12° Promotor* de Justiça A-¡zc-iirr Je 33 .Enfrânc/a
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A nomeação :ie cônjuge, companheiro ou parente em lin reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da au ridade
nomeant.: uu de .eiviuor da mesma pessoa jurídica investido e cargo
de direçao; cllrsfia assessoramento,para o exercicio de c go em
comissão ou m* confiança ou, ainda, de função gratific da na
administraçãooública direta e indireta em qualquer dos pod res da
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos MUI icípios,
compreendido o ajuste mediante designações reciprocas, viola a
Constituição Federal.

Opromovida,comosecretáriodapasta,tinhaplenaIiberdrdeem“indicar" pessoas para ocupar tais cargas de prestação de serviço, como o que s a filha,

também promovida, ocupava.

De modo qaie está demonstrada a violação aos princípios

norteadores da Administração Públzca com a contratação inquinada de ilegalidade, emcldurado

“ ocomportamentobilateralematodeimprobidadeadministrativa.
Portanto. .nao ná que se falar em inexistência de ato de imp bidade

administrativa, tampouco em dados apnseruadus em linha defensiva que tragam bustez

tamanha a ponto de aniquilar a procedenuia da ação.

Diantedo exposto,requero MinistérioPúblicosejamaEstados
todos os argumentos preliminares manejados pelas partes promovidas, dando regular

seguimento ao feito. com abertura otrngateñva da instrução probatória, julgando-se, no final,

procedentes integralmente os pedidos veculados na petição inicial.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa/PB, en". 28 de janeiro de 2019.

, REC/âRl'-C=ALEX ALMEIDA LINS
l 2° Promotor de Justiça at. .defesa do Património Público da Capital

Ricardo Ale.; Almeida Lins

¡ - 12° PIAgmOÍUI'de Justiça .llimlia d.: 3**tintrãncia
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PODER JUDICIÁRIO DD ESTJÂDODA PARAÍBA
COMARCA ICIIACIÍFIFWTIAL

69 VARA DA FAZIEIIDIÂ PUBLICA

Processo n9. 0018854474.2O14.815.2OO1

Vistos, etc. . .

Às partes para, no prazo comum de O5 (cinco
especificarem, querendo, as ¡orovas que pretendem pr
justificando, destarte, a sua neceszsicjade.

João Pessoa, O1 de abril de:

Aluízio Beuzuerr Fil

Juiz de Dire'

n Í';ÍJ.
o? r ,í 9,

) dias
Dduzir,
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PODERJUDICIÁRIODAPARAÍBA
6**VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

ATO ORDINÁRIO

Iniciado o procedimentode migraçãodos autospara o ProcessoJudicial Eletrônico -
PJE, nos termos do ato da Presidência n° 50/2018.

0 JoãoPessoa,28/05/2019.

Analista/Téc udiciário

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, expedi a Nota de Foro n° 024/2019, contenío ato
ordinatório acima. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 28/05/2019.

Analista/Técnic 'Judiciário

REMESSA E BAIXA

Certifico a baixa e remessadosautosao Projeto Digitaliza para os devidosfins.

João Pessoa, 28/05/2019.

Ana1ista/Técni iciário
OBS.:

Situação NF Folhas Á ¡fé-

Processo apenso:
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